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11 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORE
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.° (]
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

■ P O R T A R I A  NO 6,360 ■

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir a servidora ERONDINA CASTILHO OLIVEIRA,R^ 
gistro n*> 449, da função de Merendeira, Referencia "l1*, no re 
gime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., lotada no 
Setor de Merenda Escolar do Departamento de Educação e Cultu 
ra, desta Prefeitura Municipal, por motivo de sua aposentado
ria por ivalidez, pelo Instituto Nacional de Previdência So
cial, a partir de 01 de dezembro de 1986*

Registre-se e curopra-se*

P*M» de Lorena, 31 de dezembro de 1966»

CARLOS EUGfyiO MARCONDES 
■ Prefeit^ Municipal »

Registrada no Lijvro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Muni 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 31 de dezembro de 
1986.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


